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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 857 / 2026 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que estude a possibilidade de 
promover a aquisição de equipamentos médicos 
reservas para a rede pública municipal de saúde, 
especialmente aparelhos de raio-X, tomografia 
computadorizada, ressonância magnética e 
ultrassonografia, a fim de garantir a continuidade 
dos atendimentos à população em casos de 
manutenção, falha técnica ou quebra dos 
equipamentos principais. 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao 

Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

 

Considerando que a presente indicação tem por objetivo assegurar maior eficiência, 

continuidade e segurança na prestação dos serviços públicos de saúde à população. 

É de conhecimento público que equipamentos hospitalares e de diagnóstico por 

imagem demandam manutenção periódica e, eventualmente, podem apresentar falhas 

mecânicas ou técnicas inesperadas, ocasionando paralisação temporária dos exames e 

grande prejuízo aos pacientes que dependem do Sistema Público de Saúde. 

A ausência de equipamentos substitutos acaba gerando: 

• cancelamentos de exames; 

• aumento das filas de espera; 

• atraso em diagnósticos; 

• necessidade de encaminhamento para outros municípios; 

• e prejuízos diretos ao tratamento dos pacientes. 

Dessa forma, a disponibilização de aparelhos reservas ou adicionais permitiria que, em 

caso de quebra ou manutenção de algum equipamento, outro pudesse imediatamente 

assumir os atendimentos, evitando a interrupção dos serviços essenciais de saúde. 
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A medida representa importante investimento na prevenção de transtornos à 

população, na melhoria da qualidade do atendimento público e na redução de prejuízos 

decorrentes da paralisação dos serviços diagnósticos. 

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que estude a possibilidade 
de promover a aquisição de equipamentos médicos reservas para a rede pública 
municipal de saúde, especialmente aparelhos de raio-X, tomografia 
computadorizada, ressonância magnética e ultrassonografia, a fim de garantir a 
continuidade dos atendimentos à população em casos de manutenção, falha 
técnica ou quebra dos equipamentos principais. 

 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de maio de 2026 

 
 
 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

